
    Câmara Municipal de Monte Mor
    “Palácio 24 de Março”

 INDICAÇÃO ______/2023

Exmo. Sr. Presidente,
 

O Vereador  Professor  Adriel,  nos termos do Art.  194 da Resolução 02/2012, 
indica  ao  Sr.  Prefeito  do  Município  de  Monte  Mor  sinalização  de  solo  indicando 
“ESCOLA” e “DEVAGAR”, na Av. Luís Gonzaga do Nascimento, altura do nº 1800, no 
bairro Jardim Paulista.

Fui  procurado  por  pessoas  que  solicitam ao  Poder  Executivo  medidas 
necessárias para  sinalização no solo (sinalização horizontal),  considerando que no 
horário de entrada e saída dos alunos das escolas Prof. Dr. Edson Ferreira de Paula e 
a Maria Vialta Bertos Dona, lidam com grande trafego de transportes, tendo em vista 
que  a  avenida  também  é  meio  de  entrada  e  saída  dos  transportes,  fazendo-se 
necessário  essa  implementação  para  ajudar  orientar  o  motorista,  para  chamar  a 
atenção  a  respeito  de  uma  conduta  a  assumir  –  reduzir  a  velocidade  antes  a  
expectativa de situação perigosa à frente, servindo como apoio à sinalização vertical. 

Diante do exposto, peço a Vossa Excelência que encaminhe ao Senhor Prefeito 
Municipal essa INDICAÇÃO para que ele acione o órgão competente. 

Câmara Municipal de Monte Mor, 26 de janeiro de 2023.

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br

Indico ao Poder Executivo sinalização de solo 
indicando “ESCOLA” e “DEVAGAR”, na Av. 
Luís Gonzaga do Nascimento, altura do nº 
1800, no bairro Jardim Paulista.

                          PROFESSOR ADRIEL                             
Partido dos Trabalhadores  
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